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·[t'. · Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
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; DO QURGlJJbA · São Gonçalo do Gurguéta - PI 

RESOLVE: 

Art. Iº - Lotar a servidora Eveline Carvalho da Silva, em regime de 40 horas semanais, 

no cargo de Auxiliar Administmtivo, vinculado à Secretaria de Administração, para 

exercer as funções inerentes 110 seu cargo na Unidade Escolar Edilon Branco de Sousa, 

do Municlpio de São Gonçalo do Gurguéia. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor com efeito retroativo à data de 14 de Fevereiro de 

2023, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PU~LIQUE-SE, Ct,JMPRA-SE. 

Gabinete_do Prefeito 'Municipal, 14 de Fevereiro de 2023. 

-- ~iU!D ... 
Pauioiu's sa Nogueira. 
'· · Prefeito Municipal 
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PORTARIA CONJUNTA/SMAS/CMDCA Nº 01, de 12 de abril de 2023. 

Dispõe sobre a convocação da 71, 
Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do 
Munlclplo de São Gonçalo do 
Gurguéia/PI e dá outras 
providências. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL e o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO GONÇALO DO GURGUtlA/PI, no uso de suas atribuições. 
legais e considerando o disposto na Lei Munlclpal Nº 03712000, de 02 de abril da 2000 e 
Alterada pela Lei Municipal Nº 16/2021, da 16 da outubro da 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º • CONVOCAR a 7• Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente a ser realizada no dia 19 de abril de 2023. 

Art. 2º • O tema da 7• Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
será de acordo com as etapas Estadual e Nacional: "A situação dos dinoitos humanos 
de crianças e adolescentes em tempos de pandemia de Covld-19: violações e 
vulnerabilidades, ações neceasirias para reparação e garantia de pollticas de 
proteção integral, com respeito à diversidade". 

Art. 3º • Para organização da Conferência Municipal será Instituída uma Comissão 
Organizadora, Coordenada pela Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente (CMDCA), a ser definida e publicada por meio de Resolução 
do Conselho. 

Art. 4º • As orientações, as normas, a regulamentação, a programação e a forma de 
realização da conferência serão divulgadas posteriormente por meio de Resoluções e 
Informes do CMDCA, baseando-se nas documentações emitidas pelo Conselho Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Piauí (CEDCA/PI) e Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA). 

Art. 5º · Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Gonçalo do Gurguéia/PI, 12 de abril de 2023. 

~~~~&-~ 
Secretária Municipal de Assistência Social 

iliM ~~ .M S~ 
LUCAS CUSTÓDIO DA SILVA 

Presidente do CMDCA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGU~I~©', 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~ 
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E.mall: semedsgg@gmail .com 

EDITAL SME· 002/2023 

Dispõe sobre as diretrizes de Matricula para 
turmas de Educação Infantil (Creche/Maternal 1 
• 2 anos) para o ano letivo de 2023, na Rede 
Municipal de Ensino de São Gonçalo do 
Gurguéia-PI. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Clea Maria Louzeiro de Macêdo, no 

uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital, que estabelece as 

diretrizes para o processo de matricula de alunos para Educação Infantil (Creche - 2 

anos) da Rede Municipal de Ensino de São Gonçalo do Gurguéia, para o ano letivo de 

2023. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 .1 O presente Edital estabelece as disposições gerais e específicas sobre a 

matriculas de Educação Infantil (Maternal 1 - 2 anos) da Rede Pública Municipal. 

1.2 São aptas à formalização de intenções de matricula, realizadas anualmente e 

adstritas ao ano letivo, as crianças de 2 anos (a completar até 31 de março) do ano em 

que ocorrer a respectiva matrícula. 

1.3 Para os efeitos do presente Edital, considera-se responsável legal da criança 

os seus pais ou aqueles que detiverem a respectiva guarda legal. 

1.3.1 É dever do responsável legal manter atualizados os dados cadastrais dele, 

da criança e do grupo familiar, vinculados à manifestação de intenção de matrícula. 

1.3.2 Solicitar ás autoridades civis, militares, eclesiásticas, judiciárias, 

empregadores, empresários e diretores escolares, bem como às diversas lideranças 

comunitárias, para que, num esforço conjunto, façam cumprir os Artigos 205 e 208 da 

Constituição Federal. 

2. DA MATRICULA 

2.1 A matricula é o ato formal de ingresso em um curso, etapa ou modalidade de 

ensino e de vinculação do aluno à instituição, realizada e registrada em ficha própria, 

individual , observada a legislação vigente. 

2.2 Para a matrícula da Educação Infantil , modalidade Ceche/Maternal 1 - 02 anos, 

ser efetivada, o aluno deve ter a idade mlnima de 2 (dois) anos completos ou a completar 

até 31/03/2023, conforme legislação vigente. 

2.3 As matrículas serão realizadas no período de 24 a 28 de abril , durante o 

horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Educação. 

3. DAS VAGAS 

3.1 As vagas serão geridas pela Secretaria de Educação do Municlpio de São 

Gonçalo do Gurguéia, com o auxilio das Unidades Escolares, por intermédio dos seus 

respectivos diretores. 

3.1.1 É responsabilidade do diretor das Unidades Escolares atualizar as 

movimentações de vagas, efetivações, desistências, entradas e saídas, no cadastro de 

intenções de matricula . 

3.1 .2 Deverão ser observadas as capacidades de atendimento por sala em cada 

Centro de Educação Infantil , na forma da legislação vigente. 

3.2 O processo de matricula da Rede Municipal de Educação se aplicará na 

seguinte etapa: 

ETAPA TURMA 

CRECHE MATERNAL! 

FAIXAET 
2 anos a completar 

até 31 de ma, 

N" DE ALUNOS POR TURMA 

30 

3.3 As matrlculas serão ofertadas na escola, situada na seguinte localidade: 

NOME DA EIICOLA ENDEREÇO TURNO QUANTIDADE 
DEVAGM 

MATUTINO 30 
CRECHE NAIDE ELVAS RUA CASTELO BRANCO 
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